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CoNTRATO No. 2017.70.61-O2

O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-
CISVALE, Pessoa lurídica de direito público interno, CNPJ No.
12.768.835/0001-75. com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B -
Centro - Caucaia, Ceará, neste ato representado pelo Sr. Francisco Eudes
Ferreira Bringel doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA -
ME, Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ no. LL.746.633/0001-60, com
sede na Rua Walter de Castro, 175, Bairro Cidade dos Funcionários, Cidade
Fortaleza - CE, neste ato representada pela Sra. Maria Edna Arraia Bezerra,
CPF i{o. 766.674.303-00 cioravante denominado CONTRATADO, iirmam entre
si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

cúusULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGAO PRESENCIAL No.
0L4/20L7, devidamente homologado pelo Diretor do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e as prescrições da Lei No.
L0.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações,
que passam a fazer parte integrante do presente contato.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETO

2.1 - Constitui objeto deste instrumento, o Registro de Preços para futura e
eventual Contratação de empresa especializada em dedetização,
descupinização, desratização e desvampirização para atender as necessidades
do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE.

cúusurA TERCETRA - Do pREço, PAGAMENTo, REAJUSTE E
REEQUTLÍBRrO ECONôMrCO-FTNANCÉrRO

3.1 - PREçO: O valor global do presente contrato é de Rg 1.660,00 (Um mi!
seiscentos e sessenta reais), conforme quadro demonstrativo em anexo, iá
com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciáríos,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas pi'evisíveis que possam incidir sobre a prestação dos serv!ços
contratados, inclusive a margem de lucro.
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3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais INSS e FGTS do
CONTRATADO, todas atua lizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o
encarrrinhanrento da docr-iinentação tratada neste subitenr, observadas as
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,
3.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICo-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as paftes pactuaram inicialmente entre os
encargos do CONTRATADO e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbr-io econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, *d" da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.
cúusuLA qUARTA - DA vrcÊNcrA E DA ExEcuçÃo

4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de sua assinatura e vigerá até 3O de Abril de 2O18, contados a
partir da emissão da ordem de serviços podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da
Lei Federal8.666/93.

cúusulA eurNTA - DA oRTGEM Dos REcuRsos
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
própria do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE sob as rubricas: orçamentárias: 0101.10.302.0002.2.004
Gerenciamento POLICLINICA de Caucaia mantido pelo CISVALE; Elemento de
Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. pessoa Jurídica; Fonte de
Recurso: 033 Recursos da Administração Indireta,

cúusuLA sExrA - DAs oBRrcAçõEs DAs pARTEs
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6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as
disposições do instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e
consolidada e da Lei No10.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.l-Apresentar, até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de
Serviço, cronograma físico das tarefas inerentes aos serviços contratados,
consoante o presente TerrÍro de Referência;
6.2-Estar devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental
competente;
6.3- empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e
ambiental competente municipal está obrigada a solicitar licença junto à
autoridade sanitária e ambiental competente regional, estadual ou distrital a
que o município pertença.
6.4- Ter um responsável técnico de nível superior, com treinamento específico
na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre
atualizado, devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional que é
responsável diretamente: pela execução dos serviços; treinamento dos
operadores; aquisição de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos;
orientação da forma correta da aplicação dos produtos no cumprimento das
tarêfas inerentes ao controle de vetoi'es e pragas urbanas; e poi' possíveis
danos que possam vir ocorrer à saúde e ao meio ambiente, conforme
Resolução-RDC no 52, de 22 de outubro de 2009;
6.5-Possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico;
6,18- Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos
serviços contratados e pela qualidade dos materiais empregados;
6.19-Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita execução
dos serviços, bem como se responsabilizar pelo seu transporte;
6.20-Retirar as embalagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-
los de acordo com a legislação vigente;
6.21-Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços,
utilizando material de limpeza próprio;
6.22-Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das
disposições contidas neste Termo de Referência, cumprindc o cronograma de
serviços que lhe será entregue no início da execução do contrato;
6.23-Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (E.p.L,s), de
acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, aos
profissionais que prestarem serviços nas dependências das subseções
Judiciárias, bem como fiscalizar sua utílização;
6.24-Impedir a exposição direta de seus funcionários e terceiros aos produtos
aplicados;
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6.25-Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela
execução dos serviços que causar embaraço à boa execução do contrato ou
por recomendação da fiscalização;
6.26-Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de
acidente ou mal súbito que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe
todas as providências e obrigações estabelecidas em legislações específicas de
acidente de trabalho, ainda que a ocorrência tenha se dado nas riependências
da CONTRATANTE;
6.27-Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas e quaisquer outros
ônus decorrentes da execução dos serviços contratados;
6.28-Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos,
ferramentas e materiais utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade
de ressarcimento pela CONTRATANTE;
6.29-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Orgão;
6.18-Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes
e vigentes durante a execução do contrato, sendo a única responsável por
prejuízos deccrrentes de infrações a gue der causa;
6.19- Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas por lei e neste Termo de Referência;
6.20-Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor do
contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para
que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.

6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;
6.3.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviçcs, por ser-vidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;
6.3.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;
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6.3.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.3.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.
6.3.6 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização
da ordem de serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vaie do Curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do editai),
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência,
nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e
ainda documentação atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou i'eduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vlnte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do g 1o do art. 65 da Lei No.
8.666193,
6.3.7 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3,8 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições
de habilitação e qualificação exlgidas na licitação.

cúusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçõES E REAJUsTE Do coNTRATo:

7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo aft. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores,
após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
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solicitação do CONTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos
documentos que comprovem o desequilíbrio.

cúusulA orrAvA - DAs sANçõEs

8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de
quaiqrier das obrigações definidas neste instrumento, ou elr outí-os
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.f - Se o CONTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
I - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
II - Multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
III - Multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do
objeto contratual;
IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração,
desde que não caiba a aplicação de sanção meis grave, cu Cescumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02,
as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
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8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na
inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86
a 88 da Lei No. 8.666i93, alterada e consolidada e no instrurrlento
convocatório.

cúusULA NoNA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.
8.666/93.
9.3 - O procedimcnto de rescisão observará os ditames previstos nos ar-tigos
79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

cúusulA DÉcrMA - DAs DrsposrçõEs FrNArs
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1O.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação.
1O.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao
edital de licitação e à proposta licitatória.
1O.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
1O.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela
Administração ou por acordo das partes, com as devidas justiflcativas, nos
casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
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10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do
contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato
é a transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço
prestado.
LA.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em paÍte, os serv'iços executados
em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste
contrato.
1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CúUSULA ONZE - DO FORO

11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirímir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto
no § 20 do art. 55 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
pei'ante testemunhas que também o assinam, pai'a que pi'oduza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Caucaia, 02 de Abril de 2018.

ngelFran
CONSORCIO

u
PUBLICO DE TERFEDERATIVO

TESTEMUNHAS

1 CPF:

Ar§, Sir^ rr0.çp5; oS8.ÊSS.93s-VSÍhcn*% Iadq

sFerreira

2.

www.cisva le, com. br E-mailr consorciocisve lê@g ma il.com

Rua ruaci Sa
Í:\ lonê

mpaio Pontes no1696B - Centro - Caucaia-CE - CEp:61,600-lSO
/Far: (85) 3342-2767 Cilpr(rrtF) no 12,768.835/OOOt-75

DO VALE DO CURU-CISVALE
CNPJ No 72.768.835/0001-75

CONTRATANTE

/,tnu'+ €/"'o tl*tdt' tfuYza"-
-úaria Edna' Arraia Bezerra

cPF No. 766.874.303-00
MIX SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA. ME

cNPJ No. 11.746.633 10001-60
CONTRATADA

?<//t a: ?Ç
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CISVALE
CISVALE

Consóncro Púslrco oE SeúoE INrEnrEornATrvo Do Valr Cunu
APUIÁRÉS. CAUCAIA. GENERÁL SAMPAIo. ITAPAJÉ . PENTECo$E. PARACURU - PARAIPÂBA - SÂo GoNçÂLo Do AMARANTE -

SÃo Lulz Do CURU - TEluÇuocA

Anexo ao Contrato no 2OL7.70.61-02

Dotação Orçamenta ria : 0 1 0 1. 1 0. 3 02.0002.2.004
Elemento de despesas: 3.3.90,39.00

Fonte de recurso : 007

L.
Ér

InY g

o4

Serviço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas e
formigas) descupinização (
cupins de madeira seca,
arbóreo e solo), desratização
(ratazanas camundongos e
ratos de forro e
desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos)
Com intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas internas ,
externas forros e caixas de
gorduras junto a Policlínica
Regional Dr. losé Correia Sales
- Caucaia mantida pelo
Consórcio Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu
- CISVALE

Serviço o1 1.66O,O0 1.660,00

Valor Total R$ 1.660,0O

Rua Juaci Sampaio Pontês no1696B

www.cisva le,com. br E-

- Centro - Caucaia-CE - CEp: 61,600-151L
CX PJ( trt F) no 12.768.8351OOOL-7S .J

mail: consorciocisvalê@gmail,com *,+
/
I

OBJETO: Contratação de empresa especializada em dedetização,
descupinização , desratização e desvampirização para atender as necessidades
do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE

I

I

I



§ICRIIARIA DA §Àt:DT

\írrrlüu uu !]lttúu üu L(tlà
CISVALE

CISVALE
Cowsóncro PúBrrco oE SaúoE IxrERrEornArrvo Do Velr Cunu

ATUIÁRÉS. CAUCAIâ - GENERÂL SAMPAIo. ITAPAIÉ . PENTECoSTE. PARACURU - PARAIPABA - SÃo GoNçALO DO AMARANTE -

SÂo LUIZ Do CURU . TEIUEUoCA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
\"rale dc Curu - CISVALE torna público o Extratc do Instrurnentc Contretua!,
resultante do Pregão presencial N.o 014/2017 Cujo objeto é: Contratação de
empresa especializada em dedetizaçâo, descupinização, desratização
e desvampirização para atender as necessidades do Consórcio Publico
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE
DoTAçõEs ORçAMENTÁRrAS: O1O1.1O.302.ooo2.2.Oo4 Gerenciamento
POLICLINICA de Caucaia mantido pelo CISVALE;
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.9O.39.00 - outros serviços de terceiro de
pessoa jurídica.
FONTE DE RECURSO: O33 - Recursos da Administração Indireta

PRAZO DE VIGÊi'ICIA: de 02 de abril de 2018 até 30 de Abrit de 2018.

CONTRATADO/ VALOR: MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E
LIMPEZA LTDA - ME , CNPJ No 11.746.633/0001-60, com o valor global de
R$ 1.660100 (Um mil seiscentos e sessenta reais).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

ASSINA PELA CONTRATANTE : Maria Edna Arraia Bezerra

Caucaia - CE,02 de Abril de 2018.

8t \n\arrÁ.'.W<li,toe
cl udia Bernarda Medeiros

Pregoeira OficiaÍ do Consórcio público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

InY ),

Rua Ju aci Sa mpaio Pontes no1696B Centro Caucaiâ-CE CEP:61.600-150
Fone/ Faxi (85) 3342-2767 Cil PJ ( lrt F) no 12,768.8351OO0t-15

www.cisyale ,com.àr E-mail: consorciocisvalê@gmail,com
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CISVALE
Consóncro Púsrrco os SlúoE IrurnRrnonRATlvo oo ValE Cunu

ÂPUnRÉs . CÁUCAIA - GENERÂL SAMPÂIo . ITAPAIÉ - PENTECoSTE . PARACURU - PARAIPABA. SÂO GONçÂLO DO AMARANTE .
SÃo Lurz Do CURU - TEluçuocÁ

In!P

EXTRATO DE PUBLTCAçÃO TNSTRUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCIAL NO Oí.4 I zOL?

s?

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL PREGÃO PRESENCIAL NO

ot4l2ot7 - pp - CoNTRATANTE: CONSORCTO PÚBLTCO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objeto: Registro de Preços
para futura e eventual Contratação de empresa especializada em
dedetização, descupinizaçáo, desratização e desvampirização para
atender as necessidades do Consórcio Publico de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE. VIGÊNCIA: O presente
Inst!'umento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pai-tir da data de sua
assinatura e vigerá até até 30 de Abril de 2018. DATA DA ASSINATURA:02
de Abril de 2018; Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2002,
e demais normas legais aplicáveis. MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE
PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ No 11.746.633/0001-60, com o
valor global _de R$ 1.660,00 (Um mil seiscentos e sessenta reais),
HOMOLOGAÇAO: Francisco Eudes Ferreira Bringel, Diretor Executivo do
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
Caucaia/CE, 02 de Abril de 2018.

Rua Iuaci Sampalo Pontes no1696B Centro Caucaia-CE CEP:61.600-150I Fone/ Far: (8s) 3342-2t67 Ct{pJ(rr{F) no 12.768.835 IOOOr-tswww.cisya lê .com,br E-mail: consorciocisvale@gmail.com

üe
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CISVALE &\
CISVALE

Corsóncto Púsrrco os SlúoE IxrEnrrorRATtvo Do Varr CuRu
APUIARÉS - CAUCAIA. GENERAL SAMPAI0 - ITAPAJÉ . PENTECoSTE. PARACURU - PARAIPABA. SÃO GONçALO DO AMARANTE -

SÃo Lurz Do CURU - TEluçuocA

CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO DO EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi aflxado no Flanelóorafo de
Publicações do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originária do Pregão Presencial No. 014/2017 - PP, cuja
vencedora foi: MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA
LTDA - ME, CNPJ No 11.746.633/0001-60, com o valor global de R+
1.660,00 (Um mil seiscentos e sessenta reais).

Atenciosamente,

Francisco Eud ES e
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

,JP

Rua Juaci Sampaio Pont
I Fone/Fax: (8 5)

ês no1696B - Cêntro - Caucaia-CE - CEp: 61.600-150
3342-2767 Ct{ Pl ( it F) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale,com.br E-mâil: consorclocisvale@gmall.com

Caucaia/CE, 02 de Abril de 2018.
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CISVALE C I SVALE
CoNsóRcro PúBLIC0 DE SAÚDE INTERFEDERATIV0 Do VALE Do CURU

ApUnúS - CAUcAh - GENERAL SAMPAIO - ITAPAIÉ - PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÁO GONÇALO DO

AMARÁNTE - SÃo LUIZ Do CURU - TEJUÇUOCA

oRDEM DE SERVrçO No 2017.7061-O2

MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no Ol4/20L7- Ata de registro de
preço 004
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/O00L-75.
CoNTRATADA: MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA
LTDA. ME
cNPJ No 11.746.633/0001-60
DATA DO CONTRATO : 02 de Abril de 2018.

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados, em razão de o
proponente acima ter apresentado proposta para o menor preço o fornecimento
obedecerá ás condiçôes edilícias e estipuladas na Ata de registro de Preço'

Dotação Orça menta ria : 0 1 0 1. 1 0, 3 02.0002.2.004

Elemento de despesas: 3.3.90.39,00

Fonte de recurso : 033

o4

Serviço de dedetização (
baratas, aranhas, moscas e
formigas) descupinização (
cupins de madeira seca, arbóreo e
solo), desratização (ratazanas
camundongos e ratos de forro e
desvampirização (morcegos,
herbívoros e hematófagos) . Com
intervalo de 03 (três meses
incluindo aréas internas t

externas forros e caixas de
orduras unto a PoliclÍnica Servi o1 oo1.660 1.660 oo

Rua ruacl Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Cauceiâ-CE - CEp: 61.600-O60
Fonê/Fax: (A5) 3342-2167 CÍtpJ(ÍrtF) no 12.768.835/OOOl-75
www.cisvale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com

In\u

4,,

objeto: Contratação de empresa especializada em dedetização, descupinização,
desratízação e desvampirização para atender as necessidades do Consórcio Publico
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE.

No Especificação Und Quant. Valor
Unitário

Valor
Total

I

I

I

I

I

I
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CISVALE CISVALE
CoNsÓncIo PÚBIICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do CURU

APUhRÉs. CAUCAIA. CENERAL SAMPAIo - ITAPAIÉ - PENTECoS"TE . PÂRÂCURU . PARÁIPABA. SÃO GONçALO

AMARANTE - SÂo Lurz Do CURU - TEluçuocÁ

Caucaia/ Ceará, 02 de Abril de 2018.

Fr scoE ingel
CONSORCI O PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO

DO VALE DO CURU-CISVALE
cNPJ No L2.7 68.8351 0001-75

CONTRATANTE

,/.tL,Uà fult* ,,1,rÁ; lf«+n"-
Maria Edna Arraia Bezerra

cPF No. 766.874.303-00
MIX SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME

CNPJ No. 11.746.633 10001-60
CONTRATADA

Regional Dr. José Correia Sales -
Caucaia mantida pelo Consórcic
Publico de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE

1.660,00Valor Total R$

Ferrei

Ruâ f,uaci Sampâlo Pontes no 16968 - C
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CI{
www.cisvale.com.br E-mall:

entro - Caucala-CE - CEpr 61.600-060
PJ(irF) no 12.768.835/0001-75
consorclocisyale@gmail.com
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